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LEI COMPLEMENTAR Nº 471/2023                                            DE 16 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
“Dispõe sobre a Criação do Cargo de 
nomeação de Diretor (a) Proteção 
Social Especial, e dá outras 
providências”. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS: Faço 

saber, em cumprimento as atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, que o Poder 
Legislativo APROVARÁ e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Darcinópolis, através do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, autorizado a criar e nomear Diretor (a) para o cargo de Diretor de Proteção Especial. 

PARÁGRAFO ÚNICO:  

CARGO: DIRETOR A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

ESCOLARIDADE: NÍVEL SUPERIOR 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES:  
A Proteção Social Especial – PSE, promove a potencialização de recursos para a superação e 
provenção do agravamento de situações de risco pessoal e social, por violação de direitos. Os 
serviços da PSE organizam-se por meio de dois níveis de complexidade sendo Média e Alta 
Comprexidade.  

 

QUANTIDADE DE 
CARGOS 

CATEGORIA 
FUNCIONAL 

PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

CARGA HORÁRIA 

01 
Diretor a Proteção 

Social Especial  

 
1.800,00 

 
40 h 

 
 

Art. 2 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações próprias disponibilizadas para a efetivação dos serviços públicos. 
 

Art. 3 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DARCINÓPOLIS, Estado do Tocantins, aos 16 
(dezesseis dias) de outubro (10) de 2023. 

 
 
 
 

JACKSON SOARES MARINHO 
Prefeito Municipal 


